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ESTADO DE MINAS GERAIS  

RESOLUÇÃO N° CM 231, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Altera o § 3° do art. 10, da Resolução d. CM 08/90 
de 17 de setembro de 1990, que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Iturarna MG. 

A Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas 
Gerais, decreta e o eu promulgo a seguinte 
Resolução. 

Art. 1° O § 3° do art. 10 da Resolução 08/90, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 (....) 

§ 3° A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 
para as sessões legislativas posteriores, far-se-á em sessão extraordinária, a ser realizada 
no 7° (sétimo) dia útil do mês de dezembro, com posse no 7° (sétimo) dia útil do mês de 
janeiro, do ano subsequente. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

2009. 
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